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DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido liminar, 
interposto por V. DE L. G. contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Mato Grosso (HC n. 1019404-76.2019.8.11.0000).

Segundo consta dos autos, o recorrente foi preso em flagrante no dia 
2/10/2019 (prisão convertida em preventiva) e denunciado pela suposta prática dos 
crimes previstos nos arts. 157, § 3, c/c art. 18, inciso I, parte final e art. 14, inciso II, 
todos do Código Penal, por três vezes, e art. 244-B da Lei n. 8.069/1990, c/c o art. 29 do 
Código Penal.

Inconformada, a defesa impetrou habeas corpus na Corte estadual, 
questionando a fundamentação do decreto constritivo do recorrente e alegando estarem 
ausentes os requisitos do art. 312 do CPP.

O Tribunal de origem, contudo, denegou a ordem nos termos da seguinte 
ementa (e-STJ fls. 379/380):

HABEAS CORPUS - LATROCÍNIO TENTADO, CORRUPÇÃO DE MENOR 
E ESTUPRO DE VULNERÁVEL - PRISÃO PREVENTIVA - 1) DECISÃO 
CARENTE DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO VERIFICÁVEL - PRESENÇA 
DOS PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA - NECESSIDADE DE 
GARANTIRA ORDEM PÚBLICA - GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO 
PRATICADO - MODUS OPERANDI QUE REVELA PERICULOSIDADE 
DOS AGENTES - 2) PREDICADOS PESSOAIS FAVORÁVEIS NÃO 
OBSTAM A SEGREGAÇÃO CAUTELAR - 3) SUBSTITUIÇÃO DA PRISÃO 
POR MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS - INAPLICABILIDADE - 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - ORDEM 
DENEGADA.
1) Demonstrada a necessidade da constrição cautelar, lastreada na garantia 
da ordem pública, diante da gravidade concreta da conduta e para assegurar 
a ordem pública, considerando a gravidade concreta da ação criminosa, que 
demonstra a periculosidade do paciente, salientando a pluralidade de vítimas, 
dentre elas uma menor que, segundo consta, teria sido abusada sexualmente; 
ainda, foram submetidas à "roleta russa" e outras ameaças no intuito de que 
informassem onde estaria o cofre da residência, de modo que não há 
qualquer ofensa ao disposto no art. 93, inciso IX, da CFR.
2) Os predicados pessoais em tese favoráveis à soltura, não se sobrepõem à 
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necessidade da segregação cautelar, quando comprovados os pressupostos e 
os fundamentos do art. 312, caput, do Código de Processo Penal.
3) Demonstrado nos autos a necessidade da prisão, afasta-se a aplicação de 
medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP.
4) Ordem parcialmente conhecida e nessa parte denegada.

 
Na presente oportunidade, a defesa sublinha que a fundamentação do decreto 

constritivo do recorrente não mais se justifica, estando ausentes os requisitos para a 
manutenção da segregação cautelar (art. 312 do CPP).

Ressalta não haver indícios suficientes de autoria e materialidade.
Aduz, ainda, que o autuado é primário e de bons antecedentes, fazendo jus à 

aplicação de medidas cautelares diversas.
Diante disso, requer, liminarmente e no mérito, a expedição do alvará de 

soltura do recorrente ou, subsidiariamente, a aplicação de medidas cautelares diversas.
Indeferida a liminar (e-STJ fls. 857/860), foram prestadas informações às e-

STJ fls. 866/882, e o Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento do 
recurso (e-STJ fls. 886/895).

É o relatório. Decido.
Inicialmente, é de se notar que a tese de insuficiência das provas de autoria e 

materialidade quanto ao tipo penal imputado consiste em alegação de inocência, a 
qual não encontra espaço de análise na estreita via do habeas corpus ou do recurso 
ordinário, por demandar exame do contexto fático-probatório.

Com efeito, segundo o STF, “não se admite no habeas corpus a análise 
aprofundada de fatos e provas, a fim de se verificar a inocência do Paciente” (HC n. 
115.116/RJ, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 
16/9/2014, DJe 17/11/2014).

Também é o entendimento desta Corte que “reconhecer a ausência, ou não, de 
elementos de autoria e materialidade delitiva acarreta, inevitavelmente, aprofundado 
reexame do conjunto fático-probatório, sendo impróprio na via do habeas corpus” (RHC 
n. 119.441/CE, Relatora Ministra LAURITA VAZ, Sexta Turma, julgado em 7/11/2019, 
DJe 3/12/2019).

No mais, a prisão preventiva é uma medida excepcional, de natureza cautelar, 

que autoriza o Estado, observadas as balizas legais e demonstrada a absoluta necessidade, 

a restringir a liberdade do cidadão antes de eventual condenação com trânsito em julgado 

(art. 5º, LXI, LXV, LXVI e art. 93, IX, da CF).

Para a privação desse direito fundamental da pessoa humana, é indispensável a 

demonstração da existência da prova da materialidade do crime, da presença de indícios 

suficientes da autoria e do perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, bem 

como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo 

Penal, que assim dispõe:

A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 
da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para 
assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do 
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crime e indício suficiente de autoria e de perigo gerado pelo estado de 
liberdade do imputado.

 
Quanto aos pressupostos/requisitos da prisão preventiva, colhem-se estas 

lições do Professor Guilherme de Souza Nucci:

Entende-se pela expressão [garantia da ordem pública] a necessidade de se 
manter a ordem na sociedade, que, como regra, é abalada pela prática de um 
delito. Se este for grave, de particular repercussão, com reflexos negativos e 
traumáticos na vida de muitos, propiciando àqueles que tomam conhecimento 
da sua realização um forte sentimento de impunidade e de insegurança, cabe 
ao Judiciário determinar o recolhimento do agente.
 
[A conveniência da instrução processual] é motivo resultante da garantia da 
existência do devido processo legal, no seu aspecto procedimental. A 
conveniência de todo processo é realização da instrução criminal de maneira 
lisa, equilibrada e imparcial, na busca da verdade real, interesse maior não 
somente da acusação, mas, sobretudo, do réu. Diante disso, abalos 
provocados pela atuação do acusado, [...] a fuga deliberada do local do 
crime, [...] dentre outras.
 
Asseguração da aplicação da lei penal: significa garantir a finalidade útil do 
processo, que é proporcionar ao Estado o exercício do seu direito de punir, 
aplicando a sanção devida a quem é considerado autor de infração penal.
(NUCCI, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado. 13 ed. 
Rio de Janeiro: Forense: 2014, p. 699, 708 e 710).

 
Embora a nova redação do referido dispositivo legal tenha acrescentado o 

novo pressuposto – demonstração do perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado 

–, apenas explicitou entendimento já adotado pela jurisprudência pátria ao abordar a 

necessidade de existência de periculum libertatis. Portanto, caso a liberdade do acusado 

não represente perigo à ordem pública, econômica, à instrução criminal ou à aplicação da 

lei penal, não se justifica a prisão. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes do 

Supremo Tribunal Federal:

[…] . 7. O requisito do periculum libertatis exige a demonstração do perigo, 
atual ou futuro, decorrente da liberdade dos imputados. 8. Para que o decreto 
de custódia cautelar seja idôneo, é necessário que o ato judicial constritivo da 
liberdade traga, fundamentadamente, elementos concretos aptos a justificar 
tal medida. Precedentes. 9. É imprescindível apontar-se uma conduta dos réus 
que permita imputar-lhes a responsabilidade pela situação de perigo à 
genuinidade da prova. […] (HC n. 137.066/PE, Relator Ministro DIAS 
TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 21/02/2017, DJe 13/03/2017).
 
[…]. Prisão preventiva. Decretação por força da mera gravidade da 
imputação, sem base em elementos fáticos concretos. Inadmissibilidade. 
Medida que exige, além do alto grau de probabilidade da materialidade e da 
autoria (fumus commissi delicti), a indicação concreta da situação de perigo 
gerada pelo estado de liberdade do imputado (periculum libertatis) e a efetiva 
demonstração de que essa situação de risco somente poderá ser evitada com 
a máxima compressão da liberdade do imputado. Necessidade, portanto, de 
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indicação dos pressupostos fáticos que autorizam a conclusão de que o 
imputado, em liberdade, criará riscos para os meios ou o resultado do 
processo. […] (HC n. 122.057/SP, Relator Ministro DIAS TOFFOLI, 
Primeira Turma, julgado em 02/09/2014, DJe 10/10/2014).
 
[…] III. Prisão preventiva: à falta da demonstração em concreto do 
periculum libertatis do acusado, nem a gravidade abstrata do crime 
imputado, ainda que qualificado de hediondo, nem a reprovabilidade do fato, 
nem o conseqüente clamor público constituem motivos idôneos à prisão 
preventiva: traduzem sim mal disfarçada nostalgia da extinta prisão 
preventiva obrigatória. (RHC n. 79.200/BA, Relator Ministro SEPÚLVEDA 
PERTENCE, Primeira Turma, julgado em 22/06/1999, DJU 13/08/1999).

 
Idêntica é a posição desta Corte:

[...]. 4. A validade da segregação cautelar está condicionada à observância, 
em decisão devidamente fundamentada, aos requisitos insertos no art. 312 do 
Código de Processo Penal, revelando-se indispensável a demonstração de em 
que consiste o periculum libertatis. [...] (RHC n. 97.893/RR, Relator Ministro 
ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, Sexta Turma, julgado em 17/12/2019, 
DJe 19/12/2019)

 
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PECULATO E LAVAGEM DE 
CAPITAIS. PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL CARACTERIZADO. HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA, DE OFÍCIO.
2. [...] Como é cediço, a segregação preventiva, como medida cautelar 
acessória e excepcional, que tem por escopo, precipuamente, a garantia do 
resultado útil da investigação, do posterior processo-crime, da aplicação da 
lei penal ou, ainda, da segurança da coletividade, exige a efetiva 
demonstração do periculum libertatis e do fumus comissi delicti, nos termos 
do art. 312 do CPP. [...] (HC n. 503.046/RN, Relator Ministro RIBEIRO 
DANTAS, Quinta Turma, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019)

 
Exige-se, ainda, na linha inicialmente perfilhada pela jurisprudência 

dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, e agora 

normatizada a partir da edição da Lei n. 13.964/2019, que a decisão esteja pautada em 

motivação concreta de fatos novos ou contemporâneos, bem como demonstrado o lastro 

probatório que se ajuste às hipóteses excepcionais da norma em abstrato e revelem a 

imprescindibilidade da medida, vedadas considerações genéricas e vazias sobre a 

gravidade do crime.

Nesse sentido:

[...] III - A prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio 
desta medida, priva-se o réu de seu jus libertatis antes do pronunciamento 
condenatório definitivo, consubstanciado na sentença transitada em julgado. 
É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada sua 
real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal 
ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal 
[...]. (HC n. 321.201/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, 
julgado em 6/8/2015, DJe 25/8/2015)
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[...] 2. A prisão preventiva constitui medida excepcional ao princípio da não 
culpabilidade, cabível, mediante decisão devidamente fundamentada, quando 
evidenciada a existência de circunstâncias que demonstrem a necessidade da 
providência extrema, nos termos dos arts. 312 e seguintes do Código de 
Processo Penal. [...]. (HC n. 296.543/SP, Relator Ministro SEBASTIÃO 
REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 02/10/2014, DJe 13/10/2014)

 
No caso, assim foi fundamentada a prisão (e-STJ fls. 165):

 
Nessa perspectiva, a necessidade de garantir a ordem pública encontra-se 
demonstrada em razão da gravidade em concreto da conduta e da 
periculosidade real do agente,constatadas a partir do modus operandi 
supostamente utilizado para o cometimento do crime. Assim, como se observa 
das peças carreadas nos autos, a gravidade da conduta praticada, em tese, 
pelo indiciado está revelada diante das circunstâncias em que foi 
desenvolvida a ação, uma vez que o crime foi praticado mediante emprego de 
violência, consistente em várias agressões às vítimas, revelando a brutalidade 
do comportamento, que, à evidência, põe em risco a própria garantia da 
ordem pública. Ademais, o crime foi praticado mediante concurso de agentes, 
demonstrando, assim, maior ousadia criminosa do indiciados, evidenciando 
sua periculosidade, de modo que a decretação da prisão preventiva é única 
medida cautelar capaz de resguardar a ordem pública. Logo, os referidos 
dados táticos são suficientes para demonstrar que o caso em apreço vai além 
da normalidade do tipo penal em comento, constituindo fundamentação 
idônea para a manutenção do custodiado preventivamente. Outrossim. é certo 
que o elevado grau de periculosidade do autuado é circunstância hábil a 
ensejar a decretação da prisão preventiva, haja vista o risco de que, em 
liberdade, venha a encontrar os mesmo estímulos que o levou a prática dos 
crimes e, via de consequência, dar maior segurança e tranquilidade ao meio 
social, emergindo, daí, o preenchimento do periculum libertatis, relativo à 
imperiosidade da decretação de sua constrição preventiva.Para o Superior 
Tribunal de Justiça, a garantia da ordem pública se aproxima a preservação 
da paz social,estando em risco quando o agente em liberdade provavelmente 
continuará delinquindo. Tal definição encaixa-se perfeitamente ao caso sub 
judice, pois a liberdade do autuado neste momento pode ser um estímulo à 
criminalidade, descredibilizando a Justiça e ferindo a ordem pública. Diante 
de todo exposto, tenho que as medidas cautelares diversas da prisão, 
previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, revelam-se 
insuficientes e inadequadas ao presente caso, dada a gravidade dos fatos 
praticados e a periculosidade de seu suposto autor, de modo que, a 
decretação de sua constrição cautelar é medida de rigor.
 

Ao examinar a matéria, o Tribunal manteve a custódia, ponderando o seguinte 

(e-STJ fls. 384/386):

 
Diante dos fatos narrados, após representação pela prisão preventiva a 
magistrada entendeu pela necessidade da custódia para garantia da ordem 
pública, considerando a gravidade concreta da ação criminosa, que 
demonstra a periculosidade do paciente, salientando a pluralidade de vítimas, 
dentre elas uma menor que, segundo consta, teria sido abusada sexualmente; 
ainda, foram submetidas à "roleta russa" e outras ameaças no intuito de que 
informassem onde estaria o cofre da residência. A defesa sustenta a 
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ocorrência de constrangimento ilegal, alegando fundamentação inidônea e, 
com base apenas na gravidade abstrato do delito sem expressa ausência do 
preenchimento dos requisitos autorizadores, ainda a carência de substrato 
fático e demonstração de possibilidade de prejudicar a integridade da vítima, 
ou atemoriza-la, ou ainda,corromper testemunhas. A decisão de insurgência 
está fundamentada na garantia da ordem pública considerando a extremada 
gravidade do fato. [...]. Verifica-se que a decisão está concretamente 
fundamentada, não havendo afronta ao art. 93, IX, da CFR e ao art. 312, do 
Código de Processo Penal. No que se refira a ausência de pressupostos do 
artigo 312 do Código de Processo Penal, para a preventiva do paciente, pelo 
contexto tal alegação não se sustenta, visto que, constato que autoridade tida 
como coatora fundamentou baseada no quadro fático posto, a prova da 
existência do crime, consubstanciada nos indícios suficientes da autoria e na 
prova da materialidade,por necessidade da garantia da ordem pública, 
ademais, em razão da excessiva agressão física e psicológica que submeteram 
as vítimas revela instinto selvagem e alta periculosidade do agente. (...)

 
Cumpre verificar se o cárcere preventivo foi decretado em afronta aos 

requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal e sem fundamentação idônea, como 

aduz a inicial.

Ora, é da jurisprudência pátria a impossibilidade de se recolher alguém ao 

cárcere se inexistentes os pressupostos autorizadores da medida extrema, previstos na 

legislação processual penal.

No ordenamento jurídico vigente, a liberdade é a regra. A prisão antes do 

trânsito em julgado, cabível excepcionalmente e apenas quando concretamente 

comprovada a existência do periculum libertatis, deve vir sempre baseada em 

fundamentação concreta, não em meras conjecturas.

Note-se ainda que a prisão preventiva se trata propriamente de uma prisão 

provisória; dela se exige venha sempre fundamentada, uma vez que ninguém será preso 

senão por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente 

(Constituição da República, art. 5º, inciso LXI), mormente porque a fundamentação das 

decisões do Poder Judiciário é condição absoluta de sua validade (CRFB, art. 93, inciso 

IX).

No caso em apreço, depreende-se que a determinação de prisão cautelar está 
devidamente fundamentada, tal qual exige a legislação vigente. Foram regularmente 
tecidos argumentos idôneos e suficientes ao cárcere provisório.

Com efeito, a segregação cautelar foi decretada pelo Juízo processante e 
mantida pelo Tribunal estadual com esteio em circunstâncias concretas do caso, 
ressaltando a periculosidade do ora paciente, evidenciada pelo modus operandi, uma vez 
que o crime imputado teria sido praticado em concurso de agentes, com emprego de 
violência exercida com força física e arma de fogo, contra pluralidade de 
vítimas, dentre elas uma menor que, segundo consta, teria sido abusada sexualmente 
por outro corréu; ainda, foram submetidas à "roleta russa" e outras ameaças, no 
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intuito de que informassem onde estaria o cofre da residência.
De fato, a gravidade concreta do crime como fundamento para a decretação ou 

manutenção da prisão preventiva deve ser aferida, como no caso, a partir de dados 
colhidos da conduta delituosa praticada pelo agente, que revelem uma periculosidade 
acentuada a ensejar uma atuação do Estado cerceando sua liberdade para garantia da 
ordem pública, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.

A propósito, “se as circunstâncias concretas da prática do crime indicam, pelo 
modus operandi, a periculosidade do agente ou o risco de reiteração delitiva, está 
justificada a decretação ou a manutenção da prisão cautelar para resguardar a ordem 
pública, desde que igualmente presentes boas provas da materialidade e da autoria” (HC 
n. 126.756/SP, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 
23/6/2015, publicado em 16/9/2015).

Ou seja, "se a conduta do agente – seja pela gravidade concreta da ação, seja 
pelo próprio modo de execução do crime – revelar inequívoca periculosidade, imperiosa a 
manutenção da prisão para a garantia da ordem pública, sendo despiciendo qualquer outro 
elemento ou fator externo àquela atividade" (HC n. 296.381/SP, Relator Ministro 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Quinta Turma, julgado em 26/8/2014, DJe 4/9/2014).

Portanto, mostra-se legítimo, no caso, o decreto de prisão preventiva, uma vez 
ter demonstrado, com base em dados empíricos, ajustados aos requisitos do art. 312 do 
CPP, o efetivo risco à ordem pública gerado pela permanência da liberdade.

Registre-se, ainda, que as condições subjetivas favoráveis do paciente, tais 
como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si sós, não 
obstam a segregação cautelar, quando presentes os requisitos legais para a decretação da 
prisão preventiva.

Mencione-se que “é firme a jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal no 
sentido de que as condições subjetivas favoráveis do Agravante, tais como emprego 
lícito, residência fixa e família constituída, não obstam a segregação cautelar.” (AgRg no 
HC n. 127.486/SP, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 
5/5/2015, DJe 18/5/2015).

Do mesmo modo, segundo este Tribunal, “a presença de condições pessoais 
favoráveis não representa óbice, por si só, à decretação da prisão preventiva, quando 
identificados os requisitos legais da cautela.” (HC n. 472.912/RS, Rel. Ministro JOEL 
ILAN PACIORNIK, Quinta Turma, julgado em 5/12/2019, DJe 17/12/2019).

Por fim, vale registrar que as circunstâncias do caso demonstram que outras 
medidas previstas no art. 319 do Código de Processo Penal são insuficientes para a 
consecução do efeito almejado. Ou seja, tendo sido exposta de forma fundamentada e 
concreta a necessidade da prisão, revela-se incabível sua substituição por outras medidas 
cautelares mais brandas.

Quanto ao tema, trago aos autos precedente do Supremo Tribunal Federal no 
seguinte sentido: “[...]. Necessidade da prisão provisória justificada. Gravidade concreta 
dos delitos. As medidas cautelares alternativas diversas da prisão, previstas na Lei 
12.403/2011, não se mostram suficientes a acautelar o meio social [...]” (HC n. 
123.172/MG, Relator Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 3/2/2015, 
DJe 19/2/2015).

Em harmonia, esta Corte entende que é “indevida a aplicação de medidas 
cautelares diversas da prisão quando a constrição se encontra justificada e mostra-se 
necessária, dada a potencialidade lesiva da infração indicando que providências mais 
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brandas não seriam suficientes para garantir a ordem pública” (RHC n. 120.305/MG, Rel. 
Ministro JORGE MUSSI, Quinta Turma, julgado em 17/12/2019, DJe 19/12/2019).

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XX, do RISTJ, nego provimento 

ao recurso.

Intimem-se.

Brasília, 23 de março de 2020.

 

Reynaldo Soares da Fonseca 
Relator
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